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“Dispõe sobre a Proibição da exigência do
comprovante de endereço para matricula
do (a) aluno (a) na rede Municipal de
ensino, bem como a divulgação do
endereço do aluno (a) matriculado (a) cuja
Mãe ou Responsável esteja sob qualquer
tipo de ameaça, investigaçãocriminal ejou
sob medida protetivajudicial no âmbito do
Mihnicípio de Sumaré e dá outras
providências.”

Examinamos detidamente a redação final do projeto em

questão e nele encontramos clareza e correção. Assim, sugerimos sua

manutenção para a redação final. PARECER FAVORÁVEL.

Sala de Sessões, 07 de dezembro de 2021.
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